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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n." 1775/2000

Autoriza a contracção de cmpréstimos amort izáveis de longo prazo, no montante de
.55.900.000 curos.

Resolução n." l77 6/20A0
Autoriza a Secrctaria Regional do Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do
Banco BPI ,  da impor tânc ia  de 1.658.676$00.

Resolução n;' 177712000
Declara de utilidade pública, com carácter de ur-sôncia, a expropriação das parcelas dos
imóveis necessárias à execução da obra pública de construção do tr inel da E.R. l0l  entre
Água cle Pena e Machico - X-ó de l i -eaçãoem Machico.

Resolução n." 1778/2000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano c Finanças a atr i l ruir uma compart icipação
linanceira ao Clube de Golf do Santo da Serra. no montante de 4.000.000$00.

Resolução n;' 1779/2000
Autoriza a Secrctaria Re-eional do Plano e Finanças a atr ibuir uma compart icipação
finance ira à Sociedade Turíst ica Palheiro Golfe, S.4., no montante cte 4.000.000$00.

Resolução n." 1780/2000
Nonteia a Dr.u Margareth Gomes Grade Pitta Ferraz para exercer funções de Conselheira
Tócnica, na área orçamental,  no Gabincte do Secretário Regicinal do Plano e Finanças.

Resolução n." l78l/2000
Nomeia a Dr.u Helcna Maria Gonçalves Santa-RocÌr igucs para exerccr funções de
Conselheira Tócnica, na área f inanceira. no Gahincte do Secretário Regional do Plano e
Finanças.

ResoÌução n." 1782/2000
Apro'n'a o rcginte de substi tuição por motivo de ausência eiu impecl imento dos membros do
Govemo.

Resolução n." 1783/2000
Estabelece os procedimentos relat ivos às deslocaçõcs ao estrângeiro de t i tulares de car_eos
públicos. funcionários c agentes da administração pública iegional.

Resolução n." 1784/2000
Aprova a proposta do Decreto Re-eulamentar Regional rlue estabelece a or_eanização e
funcionamcnto do ( ioverno Re_eion a..

Resolução n." 1785/2000
Nomeia o Dr. Jorge l\íaurício Pinto Coneìa para o cargo tle Conselheiro Técnico do
Gabinete do Secretário R.egional da Educação.

Resolução n." 1786/200[ì
Nomeia o Dr. José I'lenrique Feneira Gonçalves para o càrgo de Conselheiro Técnico do
Gabinete do Secretário Re sional da Educacão.
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Resolução n." 1787i2000
Nomeia a [)r." Ana Isabel Ramos Frgueira Pererra Ribciro Pereira para o cargo de
Conselheiro'fécnico do Gabinetc do Secrctário Regional da lrclucação.

Resolução n." 1788/2000
Nomcia a Dr." Ana Paula Costa Nuncs Coelho Olivçira para o cargo de Conselhciro Técnico

do Gabinete clo Secretárìo Regional cla Educação.

Resolução n." 1789/2000
Nomeia a [)r.u l ] l isabete Maria Azeveclo Olrm Marote Oliveira para o cargo de Conselheiro
Técnico do Gatrinete do Secretário Regional da licitrcação.

Resolução n.' 1790/2000
Nomeia o Dr. José Norberto Mendcs Gonçalves 1rara o cargo de Conselheiro Técnico do
Gabinete do Secretát ' io Regional de Educação.

Resolução n." 1791/2000
Nomeia o Dr. Joào Manuel da Si lva Lucas para o cargo de ( lonse lheiro Tócnico do Gabinete
do Secretário Re-qiclnal da Educação.

Resolução n;' 17 92/2000
Nomeia a Dr.u Rosa Maria Lopes Cravidão Gouveia Oliveira para o car,qo de Conselheiro
Técnico do Gabinete do Secretário Regional da Educação.

Resolução n." 1793/2000
Atribui uma compart icipação f inanceira ao Clubc Desport ivo Nacional, no montante global

cle 2-5.314.000$00.

Resolução n." 179412000
Atribui uma comparticipação financeira ao Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos,
no montantc -slobal de 18.3 19. l  -50$00.

Resolução n.' 1795/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de terreno n.o 19, necessária à obra
de "construção da Via Rápida Funchal - aeroporto - 2.u fase - troço Cancela - aeroporto".

Resolução n." l7 9612000
Nomeia o Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas para o cargo de Presidente do Conselho
Directivo do Inst i tuto de Desporto da Re-eião Autónoma da Madeira - IDRAM.

Resolução n." 1797 12000
Nomeia a Dr.u Carlota Abreu Barreto Carvalho Santos para exercer funções de Conselheira
Tócnica, na área de estatíst ica, no Gabinete do Secretário Regional do Plano e Finanças.

Resolução n.' 1798/2000
Nomeia Gonçalo Nuno Mendonça Perestrelo dos Santos para o cargo de Conselheiro
Técnico do Secretário Re-sional dos Recursos Humanos.

Resolução n." 1799/2000
Nomeia o Ens." João Fi l ipe Gonçalves Marqucs dos Reis para representar a Região na
reunião da asscmbleia geral ordinária da ETP/RAM - Empresa de Trabalho Portuário -

Associação Portuária da Madcira.

Resolução n." 1800/2000
Aprova a minuta da escritura de expropriação arnigável cla parcela de terreno n." 341,
necessária à obra de "construção da Via Rápida Funchal - aeroporto - 2.u fase - troço CanceÌa
- aeroperto".

Resolução n." l80l/2000
Nomcia o Secretário Regional do Equipamento Social e 

'Iransportes para representar a
Região para exercer todos os direitos da mcsnra enquanto accionista da APRAM
Administração clos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A..

Resolução n.' 1802/2000
Encamega o Secretário Regional do Equipamento Soeial e Transportes de dar orientações ao

conselho de adrninistração da APRAM - Adrninistração t los Portos da Região Autónoma da
Madeira, S.4., para promover a execução dos e studos adicionais necessários à prorrogação

do prazo de entrega das propostas do concurso púhlico intemacional para a empreitada de

construçârr/exploração da marina leste do Funt:hal.



PRESIDÊNCIA DO GOVERNO IÌEGIONAL

Resoluç5o n;' 177 5/20AIl

Considerarido que pelo disposto no artigo 7." do Decreto
Legislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 de Fevereiro, que
aprova o Orçamento da Região Autónomir da Madeira para
2000, e do art igo 23." ,  f l . "  2,  da l .er  n."  l3 l98,  de 24 de
Fevereiro - Lei de Finanças das Regiões Autónomas, o
Governo Regional pode contrair empréstimos arnortizáveis,
com o prazo máximo de 30 anos, internos ou denominados
em moeda estrangeira, destinados a financiar investimentos
ou a substituir e amortizar empréstimos anteriormente
contraídos;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n." 4-
fu2000/M, de 9 de Fevereiro, no seu artigo 6.", autoriza o
Governo Regional a aumentar o seu endividamente líquido
global até,20 milhões de contos;

C-onsiderando que apesar desta autorização, de acordo
com o disposto na Lei n." l3/98, de 24 de Fevereiro - Lei de
Finanças das Regiões Autónomas, os l imi tes de
endividamente da Região são, em última instância, f ixados
pela l-ei do Orçamento do Estado de cada ano;

Considerando que de acordo com o disposto no artigo
93." da Lei n." 3-B/2000, de 4 de Abril. que aprova o
Orçamento do Estado para 2000, a Região apenas pode
contrair empréstimos que não impliquem o aumento do
endiv idamento l íquido em mais de 5 mi lhões de contos;

Considerando, por outro lado, que de acordo com o
disposto no art igo 48."  da Lei  de Finanças das Regiões
Autónomas, a Região terá de saldar até 31. i2.2000 a conta
corrente gratuita que detém junto do Banco de Portugal;

Considerando que a Região irá amortizar no corrente ano
parte do empréstimo denominado "BEl-Ambiente", que
permite o aumento dos empréstimos a contrair;

Considerando que, nestas condições, com a contracção de
um emprést imo na ordem dos l l ,2 mi lhões de contos,  não
são ultrapassados os l imites de endividamento fixados para
2000.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000. resolveu:

I - Contrair, nos termos do disposto nos artigos 6." eJ."
do Decreto Legislativo Regional n.o 4-N2000lM, de
9 de Fevereiro, em conjugação com o artigo 93." da
Lei n." 3-8/2000, de 4 de Abril, e com os artigos 23.",
24."  e 26."  da Lei  n."  l3 l98,  de 24 de Fevereiro,
emprést imos amort izáveis de longo prazo no
montante de 55.900.000 Euros,  por forma a
assegurar a execução de projectos de investimento
que constam do PIDDAR para 2000 e a amortizf,r f,
conta corrente no Banco de Pclrtugal.

2 -  Mandatar no Secretár io Regional  do Plano e
Iìinanças as competências para procìeder à respectiva
contratação.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstnENrE Do
Ciovnnno REcToNRI-. Alberto João Cardoso Cioncalves Jardim.

Resolução n." I77 6/2000

( 'onsiderando que através do Decreto Legis lat ivo
Regirrnal n." I l l99lM, de l5 de Junho, fÌri criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios cla Região
Autónoma da Madeira, até ao montante de .5 milhões de
croníos. para a execução de projectos de investimento

inseridos nos planos de investimento municipais que não
tenham assegurada fbntes de financiamento alternativas;

Consiclerranclo que nos termos do disposto no artigt.r 6." do
referido tl iploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a supclrlar pelo
Orçamento c1a Região Autónoma da Madeira, através da
Secretaria Regional do Plano e Finanças, no montante de
J0%, do valor clos juros a pagar em cada data de vencimento;

Considerando ainda que o Município da Calheta contraiu
um empréstimo ao abrigo do retèrido diploma, vencendo-se
a pr imeira prestação de juros no próximo dia 30 de
Novembro.

O Cr,rnselho do Goverïìo reunido em plenírio em 16 de
Novembro de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Ìrinanças a proceder ao pagamento. junto do
Banco BPI, rla importância de 1.658.676$00, refèrente à
bonitìcaçãct cleJ0To dos juros da l.u prestação do empréstimo
bonitìcado contraído pelo Município da Calheta ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n." 17199/M. de 15 de Junho,
cujo vencimento ocorre a 30 de Novembro de 2000.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental  na Secretar ia 03, Capítulo 01, Div isão 01,
Subdivisão 00, Classifìcação Económica 05.02.02, alínea A.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovenNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1777 /2000

Considerando que por força da nova estratégia do
Gol'erno Regional quanto às acessibil idades externas da
RAM no âmbito portuário. concretizada, nomeadamente,
pela atribuição ao Porto do Caniçal, em construção, das
funções de Porto Comercial da RAM, torna-se necessário
que a Via Rápida Funchal/Machico se proÌongue para o
Caniçal com as mesmas características (2+2) vias com
separador;

Considerando que, estudadas as impl icações desta
decisão no projecto em elaboração na nova ligação viária
Machico/Caniçal ,  se concluiu pela necessidade de introduzir
alterações na interfhce entre o projecto viário da ER l0l, no
troço Aerclporto/Machico e sua continuação até o Caniçal,
nomeadamente no túnel Agua de Pena/Machico e nó de
l igação em Machico;

Considerando que a empreitada de construção do troço
Aeroporto/Machico, que inclui a execução do Túnel de Agua
de Pena, já se encontra em plena execução.

Torna-se necessária, €ffi confbrmidade com o plano
traçado para a sua execução, a aquisição urgente das parcelas
de terreno constantes da relação e planta anexas, por fìrrnra a
permitir a prossecução ininterrupta dos trabalhos em curso.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu o seguinte:

I - f lsando das competências atribuídas pelo n." I do
artigo 90." do Código das Expropriações, aprovado
em anexo à Lei n." 168/99, de l8 de Setembro e nos
termos e ao abrigo dos artigos I2." e 15." do citado
Código, f icam declaradas de uti l idade públicÍÌ, com
carácter de urgência da expropriação, as parcelas dos
imóveis e suas benfèitorias e todos os direitos a elas
inerentes e ou relativas (servidões e serverttias,
cok>nias, arrendamentos, acessões, regalias, águas,
pertences e acessórios, prejuízos emergentes da
cessação de actividades e todos e quaisquer outros
sern reserva alguma), constantes da relação e planta
arìexas por as mesmas serem necessárias à execução



da obra públ ica de construção do Túnel  da E.R. l0 l
entre Agua de Pena e Machico - Nó de l igação em
Machico, correndo os respect ivos processos de
exproor iação pela Secretar ia Regional  do
Equipamento Social e'l 'ransportes que, para o ef-eito,
é designada entidade expropriante.

2 - Simultâneamente e em consequência, f ica a Secre-
taria Regional do Equiparnento Social e Transportes.
autor izada a tomar a posse administrat iva das
referidas parcelas de terreno, nos termos dos artigos
19." e seguintes do citaclo Código das Expropriações,
por se considerar essa posse indispensável ao início
imediato dos trabalhos <jestinados à sua execução.

Presidência do Governo Regional. - O pngsronN t.H Do
GovEnNo RecroNRl-, Alberto Joãõ Cardoso Goncalves Jardim.

Planta anexa à Resolução n." 1777/2000,
de 16 de Novembro

Resolução n;' 1778/2000

I:nr conf<,rmidade com o dispclsto na Resolução n.o
j- ()S cie 7 de Maio, o Conselho do (iovei-no reunido em
-",::: i , em l6 de Novembro de 2000, resolveu autorizar a
-- : , i . , r . i . r  Regional  do Plano e l ì inanças, nos termos clo

- ,  - - '  I :crereiro,  a atr ibuir  uma c:ompart ic ipação f inanceira' -  : ì : . : : r tc de -1.000.000$00, ao "( l lube de Golf  do Santo
. .  \ - : : . , " .  Jc-st inada à manutenção e benef ic iação das
.r . .1. . r  -e 

:  c J ls infra-estruturas básicas do campo de gol fè.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capí tu lo  01 ,  D iv isão  01 ,  Subd iv isão  00 .  C lass i f i cação
Económica 05.01.02, al ínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsToENTE Do
GovEnNo REcroNnl, Alberto Joãõ Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n|' 177912000

Em confbrmidade com o disposto na Resolução n.o
548/98 de 7 de Maio, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 16 de Novembro de 2000, resolveu autorizar a
Secretaria Regional do Plano e da Coordenação, nos termos
do art igo 21."  do Decreto Legis lat ivo Regional  n.o 1-
A/2000/M, de 9 de Fevereiro, a atribuir uma compartici-
pação financeira no montante de 4.000.000$00, à "sociedade
Turística Palheiro GolÍè, S.A.", promotora do empreen-
dimento do campo de golfè à Quinta do Palheiro, desìinada
à manutenção e benefìciação das instalações e das infra-
estruturas básicas do campo de golfè.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítukr 0i ,  Div isão 01, Subdiv isão 00. Classi f icação
Económica 05.01.02. al ínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
Govpnruo RrcroNnr-, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 1780/2000

Considerando que é da competênc ia  da Secretar ia
Regional do Plano e Finanças, defìnir e orientar a polí t ica da
Região Autónoma da Madeira, na área orçamental;

Considerando que, para o exercício dessa competência
torna-se necessár ia  a  co laboração técn ica de a lguém
qual i f icado que in terdepar tamenta lmente,  assegure os
elementos necessários à execução dessa polít ica.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em l6
de Novembro de 2000, resolveu, nos termos do n." 2 do art igo
2.o, t .o 4 do art igo 6." e do art igo J." do Decreto-Lei n."
262188.  de 23 de iu lho:

Nomear a Dr.u Margareth Gomes Grade Pitta Ferraz,
Chetè de Divisão da Direcção Geral do Orçamento do
Min is tér io  das F inanças,  para exercer  tunções de
Conselheira Técnica na área orçamental,  no Gabinete do
Secretário Regional do Plano e Finanças, com efèitos a part ir
de l4  de Novembro.

Presidência do Governo Regional. -  O PnEsTDENTE Do
GovnRruo Rrc;roNnr-, Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 1781/2000

( lons iderando que é da competênc ia  da Secretar ia
Regional do Plano e Finanças, definir e orientar a polí t ica da
Região Autónoma da Madeira, na área f inanceira;

Consiclerando que, para o exercício dessa competência
to rna -se  r recessá r i a  a  co labo ração  t écn i ca  de  a lguém
qual i f icado que in terdepar tamenta lmente,  assegure os
elementc-rs necessários à execução dessa polí l ica.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em l6
de Nclvcmbro de 2000, resolveu, nos termos clo n.n 2 do artigo
2.o, tr .o 4 do art igo 6." e do art igo J." do Decreto-l ,ei n."
262188. de 2.1 de Julho:

Nomear a Dr.u Helena Maria Gonçalves Santa-Rodrigues,
I) irectora de Serviços da Direcção Regional de Estatíõt ica,



para exercer funções de Conselheira Técnica na área
financeira, no Gabinete do Secretário Regional do Plano e
Finanças, com efeitos a partir de l4 de Novembro.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsrpEN'rE Do
GovEnNo Rrctonnr.. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n;' l7 8212000

Considerando a nclva orgânica do Governo, o Conselho do
Governo reunido em plenário em l6 de Novembro de 2000,
resolveu aprovar o segrr inte regime de subst i tu ição. por
motivo de ausência ou impedimento, dos membros do
Governo:

l) O Vice-Presiclente será substituído pelo Secretário
Regional do Plano e Finanças ou pelo Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes.

2) O Secretário Regional do Plano e Finanças será
substituído pelo Secretário Regional da Educação ou
pelo Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes.

3) O Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais será substituído pelo Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes ou pelo Secretário
Regional do Plano e Finanças.

4) O Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes será subst i tuído pelo Secretár io
Regional do Plano e Finanças ou pelo Secretário
Regional do Ambiente e Recursos Naturais.

5) O Secretário Regional do Turismo e Cultura será
substituído pela Secretária Regional dos Assuntos
Sociais ou pelo Secretário Regional de Educação.

6) O Secretário Regional de Educação será substituído
pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos ou
pelo Secretário Regional do Turismo e Cultura.

7) A Secretária Regional dos Assuntos Sociais será
substituída pelo Secretário Regional de Educação ou
pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos.

8) O Secretáricl Regional dos Recursos Humanos será
substituído pelo Secretário Regional do Turismo e
Cultura ou pela Secretária Regional dos Assuntos
Sociais.

9) O regime cle substituição consignado nos números
anteriores será executado, salvo as questões que o
Presidente do Governo Regional entenda chamar à
sua decisão nos lermos do n." 2, do art." 73.", da I-ei
n."  130/99 ,  de 2l  de Agosto.

l0) Os casos de ausência ou impedimentos recíprocos e
simultâneos serão resolvidos por decisão do Presidente
do Governo ou na sua ausência pelo Vice-Presidente.

11) Fica revogacla a Resolução n." 1639196, de 2I de
Novembro.

Presidência do (ioverno Regional. - O PnssroENTE Do
GovEnNo RncrorlRr.. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 1783/2000

A Resolução n.o 469190, de 4 de Maio, veio fixar os
procedimentos a seguir nas situações de deslocações ao
estrangeiro, de titulares de cargos públicos ou funcionários
sob tutela do Governo Regional.

Entretanto,  jâ não se just i f ica a existência desses
procedimentos, face à situação actual dos serviços da
administração pública regional.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em l6 de Novembro de 2000, resolveu:

I - As deslocações ao estrangeiro de titulares de cargos
públicos, funcionários e agentes da administração
pública regional, depende de prévia autorização,
devidamente fundamentada, do respectivo membro
do Governo.

2 - É revogada a Resolução n." 469190, de 4 de Maio,
com efèitos a partir de l6 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnesrnENTE Do
GovenNo RpctoNRr-. Alberto Joãcl Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 178412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu aprovar a proposta do Decreto
Regulamentar Regional que estabelece a organização e
funcionamento do Governo Regional.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsToENTE Do
GovERNo RectoNnl-. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 1785/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 4/2000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2.o, e no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em l6 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, o Dr. JORGE MAURÍCIO
PINTO CORREIA, Assessor Principal do quadro de pessoal da
Secretaria Regional do Plano e Finanças, com efèitos a partir
de 14 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnesroENTE Do
GovpnNo RectoNel. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.' 178612000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 412000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2!, e no n.o 4 do artigo 6.'
do Decreto-Lei n." 262188, cle 2-ì de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamenlais t r lodem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.



Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 16 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cârgo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, o Dr. JOSE IìENRIQUE
FERREIRA GONÇALVES, Assessor Principal do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Administração e Pessoal,
com ef'eitos a partir de 14 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsttlENTE Do
GovpnNo RncroNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1787 12000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 4/2000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2.o,e no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 16 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, a Dr.u ANA ISABEL
RAMOS FIGUEIRA PEREIRA RIBEIRO PEREIRA, do quadro de
nomeação defìnit iva do 8 grupo A, da Escola Secundária de
Jaime Moniz, com efèitos a partir de 14 de Novembro de
2000.

Presidôncia do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovEnNo RecroNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1788/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 412000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2." ; e no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeaclos
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em 16 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, a Dr.u ANA PALTLA
COSTA NUNES COELI {O OLIVEIRA,  CONSUITOTA Ju r íd iCA

Assessora Principal, do quadro de pessoal do GaLrinete cle
Estudos e Pareceres Jurídicos, da Secretaria Regional de
Educação, com efèitos a partir de 14 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovERNo REctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1789/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
.\utrinoma da Madeira n.o 412000, de 14 cie Noverrtbro,
ctrn1ugado com o n.o 2 do art igo 2.o,a no n.o4 do art igo 6."
dtr Decreto-l,ei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
a5\untr)s interdepartamentais podem ser nclmeadcls
Ctrn:elheiros 

-I 'écnicos 
para os Gabinetes prriprios clos

membros do Governo.
\estes termos. o Conselho do Governo reunido em

plenário cm l(r de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, a Dr.u ELISABETE
MARIA AZEVEDO OT,IÌ\4 MAROTts OLIVEIRA, ASSESSOTA
Principal do quadro de pessoal cla Direcção Regional de
Administração e Pessoal, com efeitos a partir de 14 de
Novembro de 2000.

Presidência do (ìovemo Regional. - O PnEStnENTE DO
GovEnNo RrcloNnl, Alberto Jnão Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1 790/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 412000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2.o,e no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n! 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em l6 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, o Dr. JosÉ NoRBERTo
MENDES GONÇALVES, Assessor Principal do quadro de
pessoal da Secretaria Regional do Plano e Finanças, com
ef-eitos a partir de 14 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PneslnENTE Do
GovEnNo REctoNnl. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 1791/2000

Considerando que o Decreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n." 4/2000, de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2.o, e no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos para os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes teÍmos, o Conselho do Governo reunido em
plenário em l6 de Novembro de 2000, resolveu:

Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, o Dr. JoÃo MANUEL DA
SILVA LUCAS, do quadro de nomeação deÍìnit iva na disciplina
de Educação Física,  da Escola Básica dos 2."  e 3."  Cic los de
Bartolomeu Perestrelo, com eÍèitos a partir de 14 de
Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PneslnENTE DO
GovsnNo R-EcroNer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1792/2000

Considerando que o l)ecreto do Ministro para a Região
Autónoma da Madeira n.o 4l20OO. de 14 de Novembro,
conjugado com o n." 2 do artigo 2.o,ê no n.o 4 do artigo 6."
do Decreto-Lei n." 262188, de 23 de Julho, prevê que para
assuntos interdepartamentais podem ser nomeados
Conselheiros Técnicos parÍÌ os Gabinetes próprios dos
membros do Governo.

Nestes termos, o Clonselho do Governo reunido em
plenário em 16 de Novembro de 2000, resolveu:



Nomear para o cargo de Conselheiro Técnico do Gabinete
do Secretário Regional de Educação, a Dr.u RosA MARIA
LOPES CRAVIDÃC GOUVEIA OLTVETRA, do quadro de
nomeação definit iva do 1." grupo, da Escola Bi isica dos 2." e
3." Ciclos de Bartolomeu Perestrelo, com efeitos a part ir  de
14 de Novembro de 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnnstnENTE Do
GovEnNo REcToNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1793/2000

No âmbito da polít ica de apoio ao Desporto a todos os
seus níveis, o Conselho do Governo reunido em plenário em
l6 de Novembro de 2000, resolveu:

I  -  Atr ibuir  ao Clube Desport ivo Nacional  uma
comparticipação financeira destinada a suportar as
despesas de manutenção do relvado do Campo de
Futebol  do C.D. Nacional ,  (Estádio Eng."  Rui
Alves), no período de Fevereiro de 1999 a Maio de
2000, e de manutenção geral do referido Estádio e,
ainda, manutenção de rega e l impeza do campo de
Futebol de piso sintético, no período de Fevereiro de
1999 a Dezembro de 2000.

Ano económico de 2000 .....2.508.000$00
Ano económico de 2001 ...22.806.000$00

2 - Aprovar a minuta do respectivo contrato programa
de desenvolvimento desportivo.
A despesa tem a respectiva cabimentação orçamental
na classi f ìcação económica 04.02.01 do Plano de
Investimento do Orçamento Privativo do IDRAM.

Presidência do Governo Regional. - O PnEStoENTE Do
GovnRxo RectoNnl. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n;' 1794/2000

No âmbito da polít ica de apoio ao Desporto a todos os
seus nír'eis. o Conselho do Governo reunido em plenário em
l6 dc Novembro de 2000, resolveu:

I - Atribuir ao Centro Social e Desportivo de Câmara de
Lobos uma compart ic ipação f inanceira dest inada a
sr-rportar as despesas de manutenção do Campo de
Futebol relvado de Câmara de Lobos, no período de
Agosto de 1999 a Maio de 2000, e do campo de
Futebol não relavado do PIZO, no período de Agosto
de 1996 a Dezembro de 2000. de acordo com a
se oui  nte calendar ização:

Ano económico de 2000 . . . . .2.263.830$00
Arr.  económico de 2001 . . .16.055.320$00

2 - Aprovar a minuta do respectivo contrato programa
de desenvol  v imento desport ivo.
A despesa tem a respectiva cabimentação orçamental
na classi f icação económica 04.02.01 clo Plano de
Investimento do Orçamento Privativo do IDRAM.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstoENTE Do
Govt'RNo RsctoNer-, Alberto João Carcloso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1795/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação da
parcela de terreno número dezanove, necessária à
obra de "cc)NSTRUÇÃO DA VIA RÁPIDA FUNCHAL -
AEROPORTO SEGUNDA FASE - TROç]O CìANCELA
AERopoRTO" em que são expropriados os senhores
Maria tlda cle Sá e outros;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónclma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência clo Governo Regional. - O PnestDEN'rE DC)
GovEnNo REctoNet-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jarclim.

Resolução n." 1796/2000

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n." l3-
-ClgllM, de l5 cle Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n." I l /2000/M. de 2l de Março, criou o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira (IDRAM);

Considerando ainda que nos termos do artigo 3." do
ci tado diploma o Conselho Direct ivo do IDRAM, é
constituído por um Presidente e por dois Vogais, a nomear
pelo Conselho do Governo Regional ,  os quais são
equiparados para todos os eteitos legais, respectivamente a
Director Regiclnal e a Director de Serviços.

Nestes termos. o Conselho do Governo reunido em
plenário em l6 de Novembro de 2000, resolveu o seguinte:

t - Nomear para o cargo de Presidente do Conselho
Directivo do IDRAM. o Dr. Jaime Pereira de Lima
Lucas.

2 -  Nomear para o cargo de Vogais do Conselho
Directivo do IDRAM, os seguintes elementos:
- Dr. Carlos Norberto Catanho José
- Dr." Maria Teresa Camacho Brazão

3 - As presentes nomeações são Íèitas por urgente
conveniência de serviços nos termos do n."  7,  do
art igo 18." .  da Lei  n."  19199, de 22 de Junho, e
produzern efèitos a partir de 16 de Novembro de
2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovenNo RpctoN,ql. Alberto João Cardoso Goncalves Jar<Jim.

Resolução n." 1797 /2000

Considerando que é,  da competência da Secretar ia
Regional do Plano e Finanças, definir e orientar a polít ica da
Região Autónoma da Madeira, na área de estatística;

Considerando que, para o exercício dessa competência
torna-se necessár ia a colaboração técnica de. alguém
qual i f icado que interdepartamentalmente,  assegure os
elementos necessários à execução dessa polít ica.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em ló
de Novembro de 2000, resolveu, nos termos dcl n." 2 <lo artigcr
2.o, f l.o 4 clo artigo 6." e do artigo 7." do Decreto-l,ei n."
262188, de 23 de Julho:

Nomear a Dr.u Carlota Abreu Bameto Carvalho Santos,
Administradora Geral do Centro Hospitalar dcl Funr:hal, para



exercer funções de Conselheira Técnica na área de
estatística, no Gabinete do Secretário Regional do Plano e
Finanças, com efèitos a partir de 14 de Novembro.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RpctoNRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1798 12000

Considerando que o artigo l l." do Decreto Legislativo
Regional n.o 24-N96lM, de 4 de Dezembro e demais
legis lação subsequente,  prevê que, para assuntos
interdepartamentais, podem ser nomeados Conselheiros
técnicos para os Gabinetes dos membros do Governo
Regional;

Considerando ainda o disposto no Decreto do Ministro da
República para a Região Autónoma da Madeira n." 4/2000,
de 14 de Novembro.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000. resolveu:

Nomear,  para o cargo de Conselheiro Técnico do
Secretário Regional dos Recursos Humanos, o Director de
Serviços do Centro das Comunidades Madeirenses, Gonçalo
Nuno Mendonça Perestrelo dos Santos,  por urgente
conveniência de serviço, nos termos dos n."' I e 7 do artigo
n." 18.", da Lei n." 49199, de 22 de Junho.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsIoENTE Do
GovEnNo REcroNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 179912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu mandatar o Eng." João Fil ipe
Gonçalves Marques dos Reis, para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, participar na reunião, da
Assembleia Geral Ordinária da "ETP/RAM - Empresa de
Trabalho Portuário - Associação Portuária da Madeira - ",
que terá lugar na sede social da empresa, com sede ao Porto
do Funchal, no dia 23 de Novembro de 2000, pelas 10H30,
podendo deliberar sobre os assuntos da ordem do dia, nos
termos e condições que t iver por convenientes.

Presidência do Governo Regional. - O PnpslDENrE Do
GoveRNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1800/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável da parcela de terreno número trezentos e
quarenta e um, necessária à obra de "CONSTRUÇÃO
DA VIA RÁPIDA FUNCHAL - AEROPORTO - SEGUNDA
'ìASE - TROçO CANCELA - AEROPORTO'' Crn qUE ó
expropriada Maria de Jesus de Nóbrega;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escri tura, no
Secretár io  Regional  do Equipamento Soc ia l  e
Transportes.

Presidôncia do Governo Regional. -  O PnEsloEN'rE Do
Gor nnro REctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1801/2000

Considerando que, de acordo com o n." 3 do artigo 9'" do
Decreto Legislativo Regional n." l9l99/M, de I de Julho, os
direitos da RAM. como accionista da APRAM, S.4., serão
exercidos por um representante designado por Resolução do
Conselho do Governo;

Considerando que através da Resolução n.o I148/99, de
23 de Julho, f'oi nomeado como representante da RAM, o
Secretário Regional de Economia e Cooperação Externa, na
altura, responsável máximo da Tutela;

Considerando a extinção da anterior Secretaria Regional
da Economia e Cooperação Externa, bem como o f-acto do
seu Secretário ter, em consequência, cessado Íunções;

Considerando que com a criação do novo Governo, a
tutela da APRAM, S.A. passou para a Secretaria Regional
do Equipamento Social e Transportes;

Considerando por últ imo, a necessidade de se nomear um
substituto para representar a Região, enquanto accionista
daquela Sociedade.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, resolveu, ao abrigo do n." 3 do artigo 9."
do Decreto Legislativo Regional n." l9l99lM, de I de Julho:

Mandatar o Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes, para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, exercer todos os direitos da mesma enquanto
accionista da APRAM - Administração dos Portos da Região
Autónoma da Madeira, S.A..

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1802/2000

Considerando que os estudos e projectos apresentados
aquando da abertura do Concurso Público Internacional para
a empreitada de Construção/Exploração da Marina Leste do
Funchal e que estiveram na base da elaboração do retèrido
processo de  Concurso  Púb l ico  or ig inaram sucess ivos
pedidos de esclarecimento e adiamento do prazo de entrega
das propostas;

Considerando ainda a complexidade da obra posta a
concurso e as recomendações de especialistas ouvidos sobre
a matéria. no sentido da necessidade de serem ef-ectuados
estudos adic ionais.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de
Novembro de 2000, na sequência da Resolução I Ì .o
l80l/2000, resolveu:

Incumbir, o Secretário Regional do Equipamento Social e
Transportes de, em Assembleia Geral, dar orientações ao
Conselho de Administração da APRAM, S.4., para que
promova a execução dos estudos adicionais recomendados
pelos especialistas ouvidos sobre a matéria e para que adopte
as medidas adequadas e necessár ias para o eÍei t t  ,
nomeadanìente, a prorrogação do prazo de entrega das
propostas do concurso públ ico internacional  para a
empreitada de Construção/Exploração da Marina Leste do
Funchal.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REctorue,r-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.





Toda a conespondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dir igida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda cle anúncio são os se-guintes:

Unra l i ruda .2 75-1500. cacla:
D u a s  l a u d t s  . . . . . . 1 9 8 7 5 0 0 . c 1 d a :
Três lauclas .,1 896500, cada;

Qurtro hudas . .  .  .  .5 l l  l$00, cada;

C i n c o l a u d a s  . . . . . 5 - l l 9 S 0 0 . c a d a :

Seis ou rtrais laudas . .6 568$00. cadl.

i \  cstcs valtu-cs rcrcscÈ () i l l fxrsttr dcvit lo.

Números e Suplementos - Preço por página 50$00.

A n u a l Senrestral
Unra Série

Duas Séries
Três Séries
Completa

A es tes  va lo l cs  ac fescc l l r  r r s

Novcntbrol c 0 i t trJxrsto t lcviclo.

.1 370500
8 600$00
r0 500$00
n 300$00

I 190S00
4 300$00
5 150$00
6 100s00

O Preço deste número: 520$00 - 2.59 Euros (IVA incluído)


